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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200036191 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA MARIA DAS GRACAS CASSIANO DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUR
BENEFICIÁRIO MARIA DAS GRACAS CASSIANO DA SILVA
CPF/CNPJ: 04759236422

Posição em 15-06-2020 16:56:07 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

01/04/2020    R$ 6.750,00 R$ 0,00 R$ 6.750,00

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

08/04/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/oyeUXykzQEiZaD9ykM30
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaZRSiRGYTQria7Q1OR53GVA=)

24/03/2020

NOVA
TENTATIVA
DE
PAGAMENTO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/N9d3F6t1qLNclsvoZaJRk
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaZRSiRGYTQria7Q1OR53GVA=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

13/03/2020

NOVA
TENTATIVA
DE
PAGAMENTO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/iy0pBtJ8c4nfb___5XS7FPz
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaZRSiRGYTQria7Q1OR53GVA=)

13/02/2020

NOVA
TENTATIVA
DE
PAGAMENTO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/fEoBxFkY0hs___C+78Jb43
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaZRSiRGYTQria7Q1OR53GVA=)

28/01/2020

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/8Bw64NW___75qblb___x0N
api_key=KuMhXlaPPUxk5vQyyBfCaZRSiRGYTQria7Q1OR53GVA=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 0800456-24.2020.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CASSIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

D E S P A C H O

De acordo com o § 3º, do art. 99, do CPC, embora tenha consignado expressamente que

“presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”, o § 2º,

do mesmo artigo e diploma legal, estabelece que “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos

autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo,

antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos”.

No caso em apreço, não há elementos nos autos que permitam a esse julgador aferir a

condição de hipossuficiência alegada pela requerente, razão pela qual deverá ser intimado(a) para, em 15

(quinze) dias, anexar aos autos seus recibos de pagamento (contracheques), cópia da CTPS e declaração

de imposto de renda do último exercício financeiro. Em caso de isenção de pagamento do imposto de

renda, tal comprovação deverá ser anexada aos autos.

Ademais, o não cumprimento da diligência acarretará o indeferimento do pedido da Justiça

 ou, alternativamente, recolher custas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 doGratuita

CPC).

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos decisão.

Cumpra-se.

Baraúna/RN, 22 de julho de 2020.
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                                                                                                          (Documento assinado digitalmente na forma da Lei

n°11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 0800456-24.2020.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CASSIANO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

D E S P A C H O

De acordo com o § 3º, do art. 99, do CPC, embora tenha consignado expressamente que

“presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”, o § 2º,

do mesmo artigo e diploma legal, estabelece que “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos

autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo,

antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

pressupostos”.

No caso em apreço, não há elementos nos autos que permitam a esse julgador aferir a

condição de hipossuficiência alegada pela requerente, razão pela qual deverá ser intimado(a) para, em 15

(quinze) dias, anexar aos autos seus recibos de pagamento (contracheques), cópia da CTPS e declaração

de imposto de renda do último exercício financeiro. Em caso de isenção de pagamento do imposto de

renda, tal comprovação deverá ser anexada aos autos.

Ademais, o não cumprimento da diligência acarretará o indeferimento do pedido da Justiça

 ou, alternativamente, recolher custas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290 doGratuita

CPC).

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos decisão.

Cumpra-se.

Baraúna/RN, 22 de julho de 2020.
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                                                                                                          (Documento assinado digitalmente na forma da Lei

n°11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juíza de Direito

Num. 58707734 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES - 22/07/2020 20:16:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072220162163400000055624703
Número do documento: 20072220162163400000055624703



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BARAÚNA – RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

AUTOS SOB O N°: 0800456-24.2020.8.20.5161

 

 MARIA DAS GRACAS CASSIANO DA SILVA, já qualificado(a) nos autos

em epígrafe de AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de SEGURADORA LIDER DOS

 igualmente qualificada, vem diante à elevada presença deCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,

Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, informar que é beneficiária do programa Bolsa

, conforme comprova comprovante em anexo, e, Família no momento, encontra-se sem condições de arcar

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento e de sua família.

Posto isso, requer a concessão da gratuidade da justiça ao(a) autor(a), nos

termos do art. 98, do NCPC.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Mossoró, 03 de setembro de 2020.

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN – 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0800456-24.2020.8.20.5161

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo: 0800456-24.2020.8.20.5161

Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor:AUTOR: MARIA DAS GRACAS CASSIANO DA SILVA

Réu: RÉU: SEGURADORA DPVAT
  

DESPACHO

I. Recebo a inicial.

 59444893 -II. Defiro a gratuidade da justiça ante a juntada dos documentos hospedados no ID

pág. 1.

III. Deixo para aprazar audiência de conciliação após a realização da perícia, quando haverá

maior possibilidade de autocomposição.

IV. Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

V. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que, querendo, apresente réplica no

prazo de 15 dias.

VI. Após, inclua-se o feito na pauta do Multirão DPVAT, onde deverá ser realizada a perícia a

ser custeada pela parte demandada nos termos do Convênio nº 01/2013 celebrado entre a Seguradora e o

TJ RN, bem como a audiência de conciliação.

 VII. Formulo, desde já, os seguintes quesitos para a perícia:

1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?
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4- Totalmente ou em parte?

5 – Em que percentual?

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

7- A incapacidade é temporária ou permanente?

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou

é incompleta?

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa

(75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

VIII. Intime-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico para acompanhar a

perícia, bem como apresentarem outros quesitos além dos já mencionados, mediante petição em duas vias,

sendo uma para os autos e outra para o perito.

IX. Formulado o laudo e não havendo acordo, intime-se as partes para se pronunciarem sobre

o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse na produção de outras provas.

X. Findo o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Providências necessárias.

Cumpra-se.

Baraúna/RN, 09 de setembro de 2020.

 

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juíza de Direito
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CIENTE.
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